
RESOLUÇÃO N9 338 - DE 08 DE ABRIL DE 19 76

EMENTA:- Aprova o Curso de Atualização em TECNOLOGIA 
DE TESTES.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
^^VERSIDADE FEDERAL DO PARÂ

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no uso das 
atribuições que lhe conferem o Estatuto c o Regimento Geral, e em 
cumprimento à decisão dos Egrégios Conselhos Superior de Ensino e 
Pesquisa e Universitário, cm sessão realizadasnos dias 08 de abril 
e 14 de abril de 1976, respectivamente, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

ÃTt. 19 - Fica instituído o Curso de Atualização em TECNOLOGIA DE 
TESTES, que se regerá pelo Regulamento anexo, que passa 
a integrar a presente Resolução.

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 8 de abril 
de 1976.

Prof. Dr. CLÕVIS CUNIfA DA GAM^í MALCHER
Reitor )

Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa

AVCL/ltd.


